
LOCAÇÃO / ALUGUEL
KITNET Contendo: Sala 
e cozinha conjugada, 
01 quarto, 01 banheiro 
social, 01 área de 
serviço e garagem. 
Endereço: Rua Sonia 
Maria, nº 12 , Bairro 
Jardim das Azaleias 
na cidade de Sinop/
MT. Valor: R$ 500,00 
(quinhentos reais) 
mensais. Contato: (66) 
3531-7222 / (66) 99633-
6623

KITNET Contendo: 
Sala e cozinha 
conjugada, 02 quartos, 
01 banheiro social, 01 
área de serviço, portão 
eletrônico e cerca 
elétrica. Endereço: 
Avenida Notre Dame, 
Quadra 13, Lote 11, 
Bairro Residencial 
Paris na cidade de 
Sinop/MT. Disponível 
apartamento 04. Valor: 
R$ 750,00 (setecentos 
e cinquenta reais) 
mensais. Contato: (66) 
3531-7222 / (66) 99633-
6623

KITNET Contendo: Sala 
e cozinha conjugada, 
02 quartos, 01 banheiro 
social, 01 área de 
serviço e garagem. 
Endereço: Rua dos 
Pássaros, nº 323, Bairro 
Residencial Nossa 
Senhora Aparecida 
na cidade de Sinop/
MT. Disponível 
apartamento 08. Valor: 
R$ 750,00 (setecentos 
e cinquenta reais) 
mensais. Contato: (66) 
3531-7222 / (66) 99633-
6623

KITNET Contendo: Sala 
e cozinha, 02 quartos, 
01 banheiro social , 
01 área de serviço e 
garagem. Endereço: 
Rua dos Cedros, nº 
1292, Bairro Jardim 
Botânico na cidade de 
Sinop/MT. Disponível 
apartamentos 03 e 
06. Valor: R$ 900,00 
(novecentos reais) 
mensais. Contato: (66) 
3531-7222 / (66) 99633-
6623

CIDADE JARDIM - 
R$1.200,00 Detalhes 
do imóvel 1 Quarto(s) 
, 1 Banheiro(s) , 1 
Cozinha , 1 Sala , 1 Área 
Serviço Descrição Casa 
Mobiliada, Com Seguro 
Residencial contra 
roubo Cerca elétrica 
Portão Eletrônico. 
200m da UFMT e UNIC 
Industrial Visitas 
Agendadas. Imobiliária 
Mato Grosso Av. dos 
Tarumãs, 1443 - Jardim 
Botânico, Sinop – MT. 
Telefone: (66) 3532-
4489 

JARDIM BOTANICO  - 
R$3.650,00 Detalhes 
do imóvel 4 Suíte(s) , 4 
Quarto(s) ,   Banheiro(s) 
, 1 Cozinha , 1 Sala , 1 
Churrasqueira , 1 Área 
de Lazer , 1 Área Serviço 
, 675 m². Imobiliária 
Mato Grosso Av. dos 
Tarumãs, 1443 - Jardim 
Botânico, Sinop – MT. 
Telefone: (66) 3532-
4489

JARDIM IPORÃ - 
R$1.100,00 Detalhes do 
imóvel 2 Quarto(s) , 1 
Banheiro(s) , 1 Cozinha 
, 1 Sala , 1 Área Serviço 
, 70 m²  Descrição cada 
apartamento r$1.100,00 
com 2 quartos sala e 
cozinha conjugada  
lavanderia  garagem 
individual casa nova. 
Imobiliária Mato 

VENDAS

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 023/2021

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO VALE DO 
PEIXOTO, através da Equipe de Pregoeiro, torna público que realizou no dia 
23 de agosto de 2021, às 08h, na Sala de licitações do CISVP em Peixoto de 
Azevedo-MT, o PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 023/2021, cujo objeto é o 
REGISTRO DE PREÇOS DE FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA HABILITADA NO FORNECIMENTO DE REAGENTES 
E INSUMOS PARA O LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS – ITENS 
DESERTOS/FRACASSADOS NO PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021, EM 
ATENDIMENTO AO HOSPITAL REGIONAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, lo-
calizado na Travessa Bartolomeu Dias N° 269, Bairro Liberdade, Peixoto de 
Azevedo – MT, constantes no termo de referência, tudo em conformidade com 
as disposições no edital e seus anexos, que o integram e complementam, 
para todos os efeitos jurídicos legais, em atendimento ao Consórcio Intermu-
nicipal de Saúde da Região do Vale do Peixoto, conforme EDITAL Nº 024/2021 
DO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 023/2021, onde sagrou-se vencedora a 
empresa W.N. DIAGNOSTICA EIRELI, inscrita no CNPJ n° 09.100.467/0001-
88, nos itens, 3015, 1448, 4300, 1461 e 1493, perfazendo o valor total de R$ 
24.815,00 (Vinte e Quatro Mil e Oitocentos e Quinze Reais). Ficaram desertos 
os itens 4810, 4808, 4809, 4805, 4804, 4710, 4709, 4711, 4803, 4713, 4707, 
4708, 4807, 4806, 4712 e 1494, e fracassados, por estarem acima do valor ba-
lizado, os itens 3011 e 3013. O certame fechou no valor total de R$ 24.815,00 
(Vinte e Quatro Mil e Oitocentos e Quinze Reais). Demais informações po-
derão ser solicitadas diretamente na sede do Consórcio, localizado na Rua 
Teotônio Vilela, nº 645, Salas 2 e 3, Bairro Centro, CEP: 78.530-000, Peixoto 
de Azevedo/MT, e-mail cisvaledopeixoto@gmail.com.

Peixoto de Azevedo MT, 23 de agosto de 2021.

GENIFER KAISER
Pregoeira Oficial do CISVP

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 
REGIÃO DO  

“VALE DO PEIXOTO” 
 

CNPJ: 02.997.711/0001-08         E-mail: cisvaledopeixoto@gmail.com 
Municípios: Matupá, Novo Mundo, Peixoto de Azevedo e Terra Nova do Norte. 

Rua Teotônio Vilela, nº 645, Salas 2 e 3, Bairro Centro, CEP: 78.530-000, Fone: (66) 3575-2489 
Peixoto de Azevedo - MT 

 
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 018/2021 

 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO VALE DO PEIXOTO, através da 
Equipe de Pregoeiro, torna público que realizou no dia 18 de agosto de 2021, às 08h, na Sala de licitações do 
CISVP em Peixoto de Azevedo-MT, o PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 018/2021, com objeto de REGISTRO 
DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA HABILITADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE AR CONDICIONADO, MANUTENÇÃO DE REFRIGERADOR, FREEZER E 
BEBEDOUROS, COM MÃO DE OBRA E FORNECIMENTO DE PEÇAS, EM ATENDIMENTO AO 
HOSPITAL REGIONAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, localizado na Travessa Bartolomeu Dias N° 269, 
Bairro Liberdade, Peixoto de Azevedo – MT, constantes no termo de referência, tudo em conformidade 
com as disposições no edital e seus anexos, que o integram e complementam, para todos os efeitos 
jurídicos legais, em atendimento ao Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Vale do Peixoto, 
conforme EDITAL Nº 019/2021 DO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 018/2021, onde sagrou-se vencedora a 
empresa DJACI PEREIRA DA SILVA - ME, inscrita no CNPJ n° 06.284.443/0001-38, sagrou-se vencedora de 
todos os itens do presente certame no valor total de R$ 153.839,00 (Cento e Cinquenta e Três Mil e Oitocentos 
e Trinta e Nove Reais). Demais informações poderão ser solicitadas diretamente na sede do Consórcio, 
localizado na Rua Teotônio Vilela, nº 645, Salas 2 e 3, Bairro Centro, CEP: 78.530-000, Peixoto de Azevedo/MT, 
e-mail cisvaledopeixoto@gmail.com. 

Peixoto de Azevedo MT, 18 de agosto de 2021. 
 
 

GENIFER KAISER 
Pregoeira Oficial do CISVP 
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CISVP em Peixoto de Azevedo-MT, o PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 018/2021, com objeto de REGISTRO 
DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA HABILITADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE AR CONDICIONADO, MANUTENÇÃO DE REFRIGERADOR, FREEZER E 
BEBEDOUROS, COM MÃO DE OBRA E FORNECIMENTO DE PEÇAS, EM ATENDIMENTO AO 
HOSPITAL REGIONAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, localizado na Travessa Bartolomeu Dias N° 269, 
Bairro Liberdade, Peixoto de Azevedo – MT, constantes no termo de referência, tudo em conformidade 
com as disposições no edital e seus anexos, que o integram e complementam, para todos os efeitos 
jurídicos legais, em atendimento ao Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Vale do Peixoto, 
conforme EDITAL Nº 019/2021 DO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 018/2021, onde sagrou-se vencedora a 
empresa DJACI PEREIRA DA SILVA - ME, inscrita no CNPJ n° 06.284.443/0001-38, sagrou-se vencedora de 
todos os itens do presente certame no valor total de R$ 153.839,00 (Cento e Cinquenta e Três Mil e Oitocentos 
e Trinta e Nove Reais). Demais informações poderão ser solicitadas diretamente na sede do Consórcio, 
localizado na Rua Teotônio Vilela, nº 645, Salas 2 e 3, Bairro Centro, CEP: 78.530-000, Peixoto de Azevedo/MT, 
e-mail cisvaledopeixoto@gmail.com. 

Peixoto de Azevedo MT, 18 de agosto de 2021. 
 
 

GENIFER KAISER 
Pregoeira Oficial do CISVP 
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A AGRIMAT ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS 
EIRELI, inscrita no CNPJ 07.095.509/0001-04, torna 
público que requereu junto a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente de Matupá, a Licença de Operação 
Provisória, para exploração de cascalho, a ser utiliza-
do somente em obra civil pública, sob Coordenadas 
Geográficas -10° 7’51.98”S  -54°51’58.90”O, Localiza-
da na Zona Rural do Município de Matupá-MT

ÁGUA´S MINUANO FUJI ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ Nº. 09.309.046/0001-61 - NIRE 51.300.009.111 -  ATA DA ASSEM-
BLÉIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 02 DE JUNHO DE 2021. DATA: 
02/06/2021 – HORA: 09:00 – LOCAL: Sede social da Sociedade, na Rua das 
Caviúnas, nº 2087, Sala A, Setor Comercial, cidade de Sinop, Estado de Mato 
Grosso, CEP 78550-098. PRESENÇAS: Acionistas representando a totalida-
de do capital social, conforme assinaturas lançadas no livro “Presença dos 
Acionistas”. CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação do edital, conforme o 
disposto no parágrafo 4º. do artigo 124 da Lei nº. 6.404, de 15.12.76, por 
terem comparecido à Assembléia Geral, acionistas representando a totalidade 
do capital social. COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente da Mesa: Alexandre 
Noboru Tanaka, que convidou a mim Marcio Issamu Tanaka, para atuar como 
Secretário e lavrar a presente Ata. ORDEM DO DIA: (1) ratificação dos atos 
praticados pelos membros da diretoria; (2) aprovação das contas; (3) reelei-
ção da diretoria; 
DELIBERAÇÕES EM ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
1- Ficam ratificados todos os atos praticados pelos membros da Diretoria 
da Sociedade, até a presente data. 2- Foram aprovados, por unanimidade, 
o Relatório dos Administradores, o Balanço Patrimonial e demais Demons-
trações Financeiras, referente ao exercício social encerrado em 31 de de-
zembro de 2019, devidamente registrado na JUCEMAT em 01/06/2021 sob nº 
2377754 e o Relatório dos Administradores, o Balanço Patrimonial e demais 
Demonstrações Financeiras referente ao exercício social encerrado em 31 
de dezembro de 2020 devidamente registrado na JUCEMAT em 01/06/2021 
sob nº 2377755, dispensada a publicação do Aviso de que trata o art. 133, 
da Lei 6.404, de 15.12.76, em face do disposto no parágrafo 4º, do mesmo 
artigo da referida lei. Os referidos relatórios deixaram de ser publicados em 
virtude do disposto no art. 294 da Lei 6.404/76. 3- Foram reeleitos e reempos-
sados nos cargos de Diretores da Sociedade com mandato de 3 (três) anos, 
ou até a Assembléia Geral que aprovar as contas relativas ao exercício social 
a ser encerrado em 31/12/2023, os membros da Diretoria: a) ALEXANDRE 
NOBORU TANAKA, brasileiro, empresário, casado sob o Regime Comunhão 
Universal de Bens, natural de Mariluz/PR, nascido aos 02 dias do mês de 
Agosto de 1974, filho de Jorge Hiroshi Tanaka e Tereza Mitsuyo Tanaka, por-
tador da Cédula de Identidade RG nº 4.991.212-9 expedida pela SESP/PR 
em 24/09/1993, inscrito no CPF nº 929.378.709-10, residente e domiciliado 
na Avenida dos Mognos, nº 78 A, Resort Residencial Carpe Diem, Rua Canoa 
Quebrada, s/nº, Quadra 24, Lote 23, Bairro Eunice, cidade de Sinop, Esta-
do de Mato Grosso (CEP 78555-902), para o cargo de Diretor Presidente; b) 
MARCIO ISSAMU TANAKA, brasileiro, empresário, casado sob o Regime de 
Comunhão Parcial de Bens, natural de Mariluz/PR, nascido aos 24 dias do 
mês de novembro de 1976, filho de Jorge Hiroshi Tanaka e Tereza Mitsuyo 
Tanaka, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.377.522-5 expedida pela 
SESP/PR em 15/04/2013, inscrito no CPF nº 019.559.889-00, residente e do-
miciliado à Avenida dos Mognos, nº 78 A, Resort Residencial Carpe Diem, Rua 
Itacaré, casa nº 84, Bairro Eunice, cidade de Sinop, Estado de Mato Grosso 
(CEP 78555-902), para o cargo de Diretor Superintendente.  3.1 - Os Senho-
res Diretores reeleitos, foram reempossados neste ato conforme assinatura 
do Termo de Posse dos Membros da Diretoria constante no Anexo I e das 
Declarações de Desimpedimento constantes nos Anexos II e III, cada qual por 
si, nos cargos acima descritos, “declarando sob as penas da lei, de que não 
está impedido de exercer  o cargo de administrador em sociedade anônima, 
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema finan-
ceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública, ou a propriedade.”  3.2 – A remuneração da Diretoria 
dar-se-á de acordo com o Artigo 22º do Estatuto Social, conforme transcrito 
abaixo: “Artigo 22º Os Diretores serão remunerados na proporção de suas 
ações, após deduzidos todos os custos. Os eleitos terão sua remuneração 
fixada, anualmente, pela Assembléia Geral, de forma individual, sendo-lhes 
atribuída, de acordo com os parágrafos 1º e 2º do art. 167 da Lei nº 6.404/76, 
participação no lucro da sociedade ao percentual de 01% (um por cento). Pa-
rágrafo único: A participação no lucro somente será aplicável nos exercícios 
sociais em que for pago aos acionistas o dividendo obrigatório de que trata o 
art. 202 da Lei nº 6.404/76.” ENCERRAMENTO DA SESSÃO, APROVAÇÃO 
E ASSINATURA DA ATA: Nada mais havendo a tratar, foram suspensos os 
trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, no livro próprio, 
a qual, tendo sido lida e aprovada, vai assinada pelo presidente Alexandra 
Noboru Tanaka, pelo secretário Marcio Issamu Tanaka e por todos os acio-
nistas presentes. A presente é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. Sinop 
- MT, 02 de junho de 2021.  Alexandre Noboru Tanaka – Presidente. Marcio 
Issamu Tanaka- Secretário. Registrada na JUCEMAT sob o NIRE nº 2379579 
em 07/06/2021.

RC PUBLICAÇÕES 66 9 9984-4633.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO – MT
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 50/2021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, Estado de Mato 
Grosso, através de seu pregoeiro nomeado pela Portaria Municipal nº 
055/2021, faz saber que estará realizando Licitação na Modalidade de Pre-
gão Eletrônico - SRP nº 050/2021, regido pela Lei nº 10.520/2002, Decreto 
Federal 10.024/2019, Decreto Municipal nº 040/2008, subsidiado pela Lei nº 
8.666/1993 e posteriores alterações, para seleção da melhor proposta pelo 
Menor Preço Por Item objetivando: “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTU-
RA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, REAGENTES 
E INSUMOS PARA ATENDER O LABORATÓRIO MUNICIPAL DE PEIXOTO 
DE AZEVEDO – MT, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA”. Início da Ses-
são 08/09/2021 - Horário: 13:30 horas (horário de Brasília). Acolhimento das 
propostas eletrônicas: das 09h do dia 24/08/2021 às 10h do dia 08/09/2021 
através do site www.bll.org.br. O Edital completo poderá ser adquirido no en-
dereço abaixo ou baixado gratuitamente nos seguintes endereços eletrônicos: 
www.peixotodeazevedo.mt.gov.br e no site www.bll.org.br, informações pelo 
telefone: (66) 3575-5100, Local: Sala de Licitações no Paço Municipal Milton 
José Santana, situado a Rua Ministro César Cals, nº 226, Centro, Peixoto 
de Azevedo/MT, CEP: 78.530-000 e também pelo suporte da BLL (41) 3042-
9909. 

Peixoto de Azevedo/MT, 23 de agosto de 2021.
Natália Fernandes da Silva

Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPORÃ – MT
AVISO DE TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº. 047/2021

Processo Licitatório Nº. 051/2021. Objeto: Registro De Preço Do Tipo Menor 
Preço Por Item Para Aquisição Equipamentos E Material Permanente Para 
Atender As Necessidades Das Unidades Básicas De Saúde, Conforme Exi-
gência No Termo De Proposta N° 14416.015000/1200-05 – Firmado Entre O 
Ministério Da Saúde  Com A Secretaria Municipal De Saúde Do Municipio De 
Tabaporã – Mt, Conforme Especificações No Termo De Referencia – Anexo I 
Do Edital. Repartição Interessada: Secretaria Municipal De Saúde. Modalidade 
De Licitação: Pregão Eletrônico – Srp. Tipo De Licitação: Menor Preço. Regi-
me De Execução: Por Item. Forma De Execução Indireta. Conformidade: Edi-
tal Com Seus Anexos, Lei Federal 10.520/02, Lei Federal Nº. 8.666/93 E Suas 
Alterações E Lei 123/06. Em Conformidade Com A Lei Federal Nº. 10.520/02 
– Art. 3° - Inciso Iv, O Município De Tabaporã/Mt, Através De Seu Pregoeiro, 
Senhor Helielson Teodoro Alves Nomeado Pela Portaria Nº 002/2021, Adjudi-
ca O Objeto Desta Licitação, À Empresa Vencedora Abaixo Especificada: Abc 
Equipamentos Hospitalares Eireli Cnpj Sob Nº. 40.014.621/0001-49 Venceu 
Os Itens: 01 Valor Total: R$ 10.800,00 (Dez Mil E Oitocentos Reais) Cirurgia 
Gonçalves Ltda – Epp Cnpj Sob Nº. 15.371.628/0001-70 Venceu Os Itens: 
02 Valor Total: R$ 3.255,00 – (Três Mil Duzentos Cinquenta E Cinco Reais) 
Registrado E Publicado Por Afixação, No Lugar Público De Costume Desta, 
Na Data Abaixo. Tabaporã – Mt, 23 De Agosto De 2021.

Sirineu Moleta
Prefeito Municipal

AVISO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 047/2021

Processo Licitatório Nº. 051/2021. Objeto: Registro De Preço Do Tipo Menor 
Preço Por Item Para Aquisição Equipamentos E Material Permanente Para 
Atender As Necessidades Das Unidades Básicas De Saúde, Conforme Exi-
gência No Termo De Proposta N° 14416.015000/1200-05 – Firmado Entre O 
Ministério Da Saúde Com A Secretaria Municipal De Saúde Do Municipio De 
Tabaporã – Mt, Conforme Especificações No Termo De Referencia – Anexo I 
Do Edital . Repartição Interessada: Secretaria Municipal De Saúde. Modali-
dade De Licitação: Pregão Eletrônico – Srp. Tipo De Licitação: Menor Preço 
Regime De Execução: Por Item. Forma De Execução: Indireta Conformidade: 
Edital Com Seus Anexos, Lei Federal 10.520/02, Lei Federal Nº. 8.666/93 E 
Suas Alterações E Lei 123/06. O Município De Tabaporã, Estado De Mato 
Grosso, Através De Seu Prefeito Municipal, Senhor Sirineu Moleta, Em Aten-
dimento Ao Disposto Na Lei Federal N°. 10.520/02 – Art. 4° - Inciso Xxii C.C. 
Lei Federal Nº. 8.666/93 – Art. 43 – Inciso Vi, Homologa O Resultado Final 
Do Processo Licitatório Supracitado, Proferido Pelo Pregoeiro E Sua Equipe, 
Instituídos Pela Portaria Nº. 002/2021 De 07 De Janeiro De 2021, Conforme 
Segue:   Abc Equipamentos Hospitalares Eireli Cnpj Sob Nº. 40.014.621/0001-
49 Venceu Os Itens: 01 Valor Total: R$ 10.800,00 (Dez Mil E Oitocentos Reais) 
Cirurgia Gonçalves Ltda – Epp. Cnpj Sob Nº. 15.371.628/0001-70 Venceu Os 
Itens: 02. Valor Total: R$ 3.255,00 – (Três Mil Duzentos Cinquenta E Cinco 
Reais) O Item: 03  Ficou Como Resultado: Deserto >>> Valor Total Homolo-
gado: R$: 14.055,00 – (Quatorze Mil Cinquenta E Cinco Reias) Homologo O 
Resultado Proferido Pela Comissão Municipal De Licitação. Tabaporã – Mt, 23 
De Agosto De 2021.

Sirineu Moleta
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO
PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 027/2021 – RESULTADO

O Município de Peixoto de Azevedo-MT torna Público que na licitação em 
epigrafe, cujo objeto é “REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAS ESPORTIVOS PERMANENTES E CONSUMO 
PARA AS NECESSIDADES DAS ESCOLINHAS DE BASE/PROGRAMAS 
EDUCACIONAIS/ PROGRAMAS ASSISTENCIAIS PARA ATENDER A NE-
CESSIDADE DAS SECRETARIAS DE ESPORTE/ ASSISTENCIA SOCIAL 
E EDUCAÇÃO E CULTURA DE PEIXOTO DE AZEVEDO- MT, CONFOR-
ME TERMO DE REFERENCIA”. Sagrou-se vencedoras as empresas CNPJ 
23.247.045/0001-60 DOMINGOS COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS 
EIRELI - ME valor final R$ 75.888,5000, CNPJ 35.942.214/000161 ARAGAO 
BRINQUEDOS E ARTIGOS ESPORTIVOS  valor final R$ 134.752,3100, CNPJ 
14.323.297/000130 COMERCIO DIGITAL DINIZ EIRELI R$ 2.729,30 CNPJ 
14.420.347/0001-06 IGUATEMI COMERCIO ATACADISTA EIRELI valor final 
R$ 3.280,00,  CNPJ 19.107.856/0001-99 LL DE ALMEIDA BRINQUEDOS ME 
valor final 36.881,00, CNPJ 08.419.120/0002-10 UTILISSIMA COMERCIO DE 
VARIEDADES EIRELI valor final  R$ 233.364,55. Na fase de habilitação as 
concorrentes atenderam ao Edital em sua integralidade. Não houve reações 
contrárias a esta decisão. Peixoto de Azevedo-MT, 23 de Agosto de 2021.

Natália Fernandes da Silva
Pregoeiro

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL
NOTIFICADO: EDILMA SILVA REIS – CPF: 891.288.507-34
LOTEADORA ASSAI S/S LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabeleci-
da na Rua Rui Barbosa, nº 567, 7º andar, sala 704, centro em Santo Antônio da 
Platina/PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº 07.267.254/0001-10, através de seu 
representante legal que ao final assina, serve-se da presente para NOTIFICÁ-
-LO, expondo o quanto segue:Consta que Vossa Senhoria é titular de Con-
trato Particular de Compromisso de Venda e Compra de Imóvel Urbano em 
Loteamento firmado com a NOTIFICANTE em 30/01/2014, na qualidade de 
compromissária compradora do LOTE 07 da QUADRA 12 do JARDIM POR-
TINARI em SINOP/MT.Todavia Vossa Senhoria encontra-se em atraso com 
o pagamento das parcelas contratuais, contando com prestações vencidas 
referentes aos vencimentos 10/12/2019, 10/01/2020, 10/02/2020, 10/03/2020, 
10/04/2020, 10/05/2020, 10/06/2020, 10/07/2020, 10/08/2020, 10/09/2020, 
10/10/2020, 10/11/2020, 10/12/2020, 10/01/2021, 10/02/2021, 10/03/2021 e 
10/04/2021. Assim sendo, fica Vossa Senhoria Notificada a efetuar o paga-
mento das parcelas em atraso e as que se vencerem até o efetivo pagamento, 
e ainda eventuais débitos de IPTU, impreterivelmente, no prazo de 30 (trinta) 
dias contados a partir do recebimento desta notificação, devendo, para tanto, 
fazer contato através do e-mail atraso@ghfnet.com.br ou por telefone (43) 
3373-7979 / (66) 3015-0270 / WhatsApp (43) 99608-6226 / (66) 99977-3990 
ou compareça(m) na Av. Candido Portinari, Q.03 L.02, Caixa Postal 577,Jd. 
Portinari, na Cidade de Sinop/MT para solicitar o boleto bancário para o res-
pectivo pagamento.Fica desde já esclarecido que se Vossa(s) Senhoria(s), 
eventualmente, estiver em posse de boletos e/ou carnês com parcelas já 
vencidas, nenhum pagamento parcial deverá ser realizado, pois somente a 
quitação integral do débito corresponderá ao cumprimento da obrigação con-
tratual e evitará a resolução por inadimplência.Decorrido o prazo acima, Vossa 
Senhoria restará constituída em mora e em virtude do inadimplemento do con-
trato serão tomadas as medidas jurídicas e ou judiciais aplicáveis à espécie, 
acarretando-lhe despesas contratuais, sem prejuízo das sanções contratuais 
e legais previstas, facultando à NOTIFICANTE optar por pleitear a resolução 
do contrato ou a execução do saldo atualizado da dívida, incidindo para am-
bos os casos custas processuais e honorários advocatícios, tudo de acordo 
com o disposto pela Lei Federal nº 6.766/79 (Lei do Parcelamento do Solo 
Urbano), com alterações dadas pela Lei Federal nº 13.786/2018, bem como 
pela Lei Federal nº 10.406/2002 (Código Civil) e Lei Federal nº 13.105/2015 
(Código de Processo Civil).Acaso Vossa Senhoria tenha efetuado o pagamen-
to, favor demonstrar à Notificante para que se proceda com a devida baixa 
e regularização da pendência, desconsiderando esta.Era o que havia para 
notificar.Sinop, 20 de abril de 2021.

_____________________________________________________
LOTEADORA ASSAÍ S.S. LTDA

24,25,26/08/2021

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL
NOTIFICADO: ELIZABETE FERREIRA DE SOUZA – CPF: 904.620.761-72
LOTEADORA ASSAI S/S LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabele-
cida na Rua Rui Barbosa, nº 567, 7º andar, sala 704, centro em Santo Antô-
nio da Platina/PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº 07.267.254/0001-10, através 
de seu representante legal que ao final assina, serve-se da presente para 
NOTIFICÁ-LO, expondo o quanto segue:Consta que Vossa Senhoria é titu-
lar de Contrato Particular de Compromisso de Venda e Compra de Imóvel 
Urbano em Loteamento firmado com a NOTIFICANTE em 08/12/2013, na 
qualidade de compromissária compradora do LOTE 08 da QUADRA 05 do 
JARDIM PORTINARI em SINOP/MT.Todavia Vossa Senhoria encontra-se em 
atraso com o pagamento das parcelas contratuais, contando com prestações 
vencidas referentes aos vencimentos 10/12/2020, 10/01/2021, 10/02/2021, 
10/03/2021 e 10/04/2021.  Assim sendo, fica Vossa Senhoria Notificada a 
efetuar o pagamento das parcelas em atraso e as que se vencerem até o 
efetivo pagamento, e ainda eventuais débitos de IPTU, impreterivelmente, no 
prazo de 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento desta notificação, 
devendo, para tanto, fazer contato através do e-mail atraso@ghfnet.com.br ou 
por telefone (43) 3373-7979 / (66) 3015-0270 / WhatsApp (43) 99608-6226 / 
(66) 99977-3990 ou compareça(m) na Av. Candido Portinari, Q.03 L.02, Caixa 
Postal 577,Jd. Portinari, na Cidade de Sinop/MT para solicitar o boleto ban-
cário para o respectivo pagamento.                    Fica desde já esclarecido 
que se Vossa(s) Senhoria(s), eventualmente, estiver em posse de boletos e/
ou carnês com parcelas já vencidas, nenhum pagamento parcial deverá ser 
realizado, pois somente a quitação integral do débito corresponderá ao cum-
primento da obrigação contratual e evitará a resolução por inadimplência.
Decorrido o prazo acima, Vossa Senhoria restará constituída em mora e em 
virtude do inadimplemento do contrato serão tomadas as medidas jurídicas e 
ou judiciais aplicáveis à espécie, acarretando-lhe despesas contratuais, sem 
prejuízo das sanções contratuais e legais previstas, facultando à NOTIFICAN-
TE optar por pleitear a resolução do contrato ou a execução do saldo atualiza-
do da dívida, incidindo para ambos os casos custas processuais e honorários 
advocatícios, tudo de acordo com o disposto pela Lei Federal nº 6.766/79 (Lei 
do Parcelamento do Solo Urbano), com alterações dadas pela Lei Federal 
nº 13.786/2018, bem como pela Lei Federal nº 10.406/2002 (Código Civil) e 
Lei Federal nº 13.105/2015 (Código de Processo Civil).Acaso Vossa Senho-
ria tenha efetuado o pagamento, favor demonstrar à Notificante para que se 
proceda com a devida baixa e regularização da pendência, desconsiderando 
esta.Era o que havia para notificar.Sinop, 20 de abril de 2021.

_____________________________________________________
LOTEADORA ASSAÍ S.S. LTDA

24,25,26/08/2021

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL
NOTIFICADO: GILVAN CHAGAS – CPF: 071.889.899-07

LOTEADORA ASSAI S/S LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabele-
cida na Rua Rui Barbosa, nº 567, 7º andar, sala 704, centro em Santo Antô-
nio da Platina/PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº 07.267.254/0001-10, através 
de seu representante legal que ao final assina, serve-se da presente para 
NOTIFICÁ-LO, expondo o quanto segue:Consta que Vossa Senhoria é titu-
lar de Contrato Particular de Compromisso de Venda e Compra de Imóvel 
Urbano em Loteamento firmado com a NOTIFICANTE em 24/02/2014, e 
Adendo em 21/06/2018, na qualidade de compromissário comprador do LOTE 
30 da QUADRA 12 do JARDIM PORTINARI em SINOP/MT.Todavia Vossa 
Senhoria encontra-se em atraso com o pagamento das parcelas contratuais, 
contando com prestações vencidas referentes aos vencimentos 29/11/2019, 
29/12/2019, 29/01/2020, 29/02/2020, 29/03/2020, 29/04/2020, 29/05/2020, 
29/06/2020, 29/07/2020, 29/08/2020, 29/09/2020, 29/10/2020, 29/11/2020, 
29/12/2020, 29/01/2021, 28/02/2021 e 29/03/2021.  Assim sendo, fica Vossa 
Senhoria Notificada a efetuar o pagamento das parcelas em atraso e as que 
se vencerem até o efetivo pagamento, e ainda eventuais débitos de IPTU, im-
preterivelmente, no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento 
desta notificação, devendo, para tanto, fazer contato através do e-mail atra-
so@ghfnet.com.br ou por telefone (43) 3373-7979 / (66) 3015-0270 / What-
sApp (43) 99608-6226 / (66) 99977-3990 ou compareça(m) na Av. Candido 
Portinari, Q.03 L.02, Caixa Postal 577,Jd. Portinari, na Cidade de Sinop/MT 
para solicitar o boleto bancário para o respectivo pagamento.  Fica desde já 
esclarecido que se Vossa(s) Senhoria(s), eventualmente, estiver em posse de 
boletos e/ou carnês com parcelas já vencidas, nenhum pagamento parcial de-
verá ser realizado, pois somente a quitação integral do débito corresponderá 
ao cumprimento da obrigação contratual e evitará a resolução por inadimplên-
cia.Decorrido o prazo acima, Vossa Senhoria restará constituída em mora e 
em virtude do inadimplemento do contrato serão tomadas as medidas jurí-
dicas e ou judiciais aplicáveis à espécie, acarretando-lhe despesas contra-
tuais, sem prejuízo das sanções contratuais e legais previstas, facultando à 
NOTIFICANTE optar por pleitear a resolução do contrato ou a execução do 
saldo atualizado da dívida, incidindo para ambos os casos custas processuais 
e honorários advocatícios, tudo de acordo com o disposto pela Lei Federal 
nº 6.766/79 (Lei do Parcelamento do Solo Urbano), com alterações dadas 
pela Lei Federal nº 13.786/2018, bem como pela Lei Federal nº 10.406/2002 
(Código Civil) e Lei Federal nº 13.105/2015 (Código de Processo Civil).Acaso 
Vossa Senhoria tenha efetuado o pagamento, favor demonstrar à Notificante 
para que se proceda com a devida baixa e regularização da pendência, des-
considerando esta.Era o que havia para notificar.Sinop, 20 de abril de 2021.

_____________________________________________________
LOTEADORA ASSAÍ S.S. LTDA

24,25,26/08/2021

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL
NOTIFICADO: JORGINHO HELFENSTEIN – CPF: 029.547.431-90
LOTEADORA ASSAI S/S LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabele-
cida na Rua Rui Barbosa, nº 567, 7º andar, sala 704, Centro em Santo Antô-
nio da Platina/PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº 07.267.254/0001-10, através 
de seu representante legal que ao final assina, serve-se da presente para 
NOTIFICÁ-LO, expondo o quanto segue:Consta que Vossa Senhoria é titular 
de Contrato Particular de Compromisso de Venda e Compra de Imóvel Ur-
bano em Loteamento firmado com a NOTIFICANTE em 28/08/2012, Cessão 
de Transferência na data de 09/10/2014, e aditivo (novação) e 23/04/2020 
na qualidade de compromissário comprador do LOTE 23 da QUADRA 15 do 
JARDIM VENEZA em SINOP/MT.Todavia Vossa Senhoria encontra-se em 
atraso com o pagamento das parcelas contratuais, contando com prestações 
vencidas referentes aos vencimentos 20/10/2020, 20/11/2020, 20/12/2020, 
20/01/2021, 20/02/2021, 20/03/2021 e 20/04/2021.Assim sendo, fica Vossa 
Senhoria Notificada a efetuar o pagamento das parcelas em atraso e as que 
se vencerem até o efetivo pagamento, e ainda eventuais débitos de IPTU, 
impreterivelmente, no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir do recebi-
mento desta notificação, devendo, para tanto, fazer contato através do e-mail 
atraso2@ghfnet.com.br ou por telefone 43) 3373-7979 ou (66) 3015-0270 ou 
WhatsApp (66) 99977-3990 ou compareça(m) na Av. Candido Portinari Qd.03 
Lt.02 cx. postal 577 JD.PORTINARI,  nesta cidade de Sinop, Estado do Mato 
Grosso, cep 78550-406 para solicitar o boleto bancário para o respectivo paga-
mento.Fica desde já esclarecido que se Vossa(s) Senhoria(s), eventualmente, 
estiver em posse de boletos e/ou carnês com parcelas já vencidas, nenhum 
pagamento parcial deverá ser realizado, pois somente a quitação integral do 
débito corresponderá ao cumprimento da obrigação contratual e evitará a re-
solução por inadimplência.Decorrido o prazo acima, Vossa Senhoria restará 
constituída em mora e em virtude do inadimplemento do contrato serão toma-
das as medidas jurídicas e ou judiciais aplicáveis à espécie, acarretando-lhe 
despesas contratuais, sem prejuízo das sanções legais previstas, facultando 
à NOTIFICANTE optar por pleitear a resolução do contrato ou a execução do 
saldo atualizado da dívida, incidindo para ambos os casos custas processuais 
e honorários advocatícios, tudo de acordo com o disposto pela Lei Federal nº 
6.766/79 (Lei do Parcelamento do Solo Urbano), com alterações dadas pela 
Lei Federal nº 13.786/2018, bem como pela Lei Federal nº 10.406/2002 (Códi-
go Civil) e Lei Federal nº 13.105/2015 (Código de Processo Civil).Acaso Vossa 
Senhoria tenha efetuado o pagamento, favor demonstrar à Notificante para 
que se proceda com a devida baixa e regularização da pendência, desconsi-
derando esta.Era o que havia para notificar.SINOP/MT, 21 DE ABRIL DE 2021.

_____________________________________________________
LOTEADORA ASSAI S/S LTDA

24,25,26/08/2021

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL
NOTIFICADO: PATRICIA OLIVEIRA ANDRADE – CPF: 014.131.571-73
LOTEADORA ASSAI S/S LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabele-
cida na Rua Rui Barbosa, nº 567, 7º andar, sala 704, Centro em Santo Antô-
nio da Platina/PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº 07.267.254/0001-10, através 
de seu representante legal que ao final assina, serve-se da presente para 
NOTIFICÁ-LO, expondo o quanto segue:Consta que Vossa Senhoria é titular 
de Contrato Particular de Compromisso de Venda e Compra de Imóvel Ur-
bano em Loteamento firmado com a NOTIFICANTE em 30/03/2012 e aditivo 
(novação) em 09/11/2020 na qualidade de compromissária compradora do 
LOTE 15 da QUADRA 15 do JARDIM VENEZA em SINOP/MT.Todavia Vossa 
Senhoria encontra-se em atraso com o pagamento das parcelas contratuais, 
contando com prestações vencidas referentes aos vencimentos 20/11/2020, 
20/12/2020, 20/01/2021, 20/02/202,  20/03/2021 e 20/04/2021.Assim sendo, 
fica Vossa Senhoria Notificada a efetuar o pagamento das parcelas em atraso 
e as que se vencerem até o efetivo pagamento, e ainda eventuais débitos 
de IPTU, impreterivelmente, no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir do 
recebimento desta notificação, devendo, para tanto, fazer contato através do 
e-mail atraso2@ghfnet.com.br ou por telefone 43) 3373-7979 ou (66) 3015-
0270 ou WhatsApp (66) 99977-3990 ou compareça(m) na Av. Candido Porti-
nari Qd.03 Lt.02 cx. postal 577 JD.PORTINARI,  nesta cidade de Sinop, Es-
tado do Mato Grosso, cep 78550-406 para solicitar o boleto bancário para o 
respectivo pagamento.Fica desde já esclarecido que se Vossa(s) Senhoria(s), 
eventualmente, estiver em posse de boletos e/ou carnês com parcelas já 
vencidas, nenhum pagamento parcial deverá ser realizado, pois somente a 
quitação integral do débito corresponderá ao cumprimento da obrigação con-
tratual e evitará a resolução por inadimplência.Decorrido o prazo acima, Vossa 
Senhoria restará constituída em mora e em virtude do inadimplemento do con-
trato serão tomadas as medidas jurídicas e ou judiciais aplicáveis à espécie, 
acarretando-lhe despesas contratuais, sem prejuízo das sanções legais pre-
vistas, facultando à NOTIFICANTE optar por pleitear a resolução do contrato 
ou a execução do saldo atualizado da dívida, incidindo para ambos os casos 
custas processuais e honorários advocatícios, tudo de acordo com o disposto 
pela Lei Federal nº 6.766/79 (Lei do Parcelamento do Solo Urbano), com alte-
rações dadas pela Lei Federal nº 13.786/2018, bem como pela Lei Federal nº 
10.406/2002 (Código Civil) e Lei Federal nº 13.105/2015 (Código de Processo 
Civil).Acaso Vossa Senhoria tenha efetuado o pagamento, favor demonstrar 
à Notificante para que se proceda com a devida baixa e regularização da 
pendência, desconsiderando esta.Era o que havia para notificar.SINOP/MT, 
21 DE ABRIL DE 2021.

          ________________________________________
LOTEADORA ASSAI S/S LTDA 

24,25,26/08/2021

O Srº Gilberto Eglair Possamai, CPF nº 487.073.091-
04 e com Cadastro Ambiental Rural (CAR) nº MT nº 
MT5567/2020, torna público que requereu à Secreta-
ria de Estado de Meio Ambiente – MT (SEMA / MT) o 
cadastro de 01 Barramento de acumulação de água 
para usos múltiplos (exceto consumo humano), em 
um córrego denominado sem denominação, localiza-
do na Estrada Vicinal na Fazenda Possamai I – Zona 
Rural s/nº, CEP 78890-000, município de Sorriso / MT. 
Em atendimento a Lei de Segurança de Barragens.

ALMEIDAS MINERAÇÃO E TERRAPLANAGEM 
LTDA, CNPJ: 07.803.838/0002-43, torna público 
que requereu junto a Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente a Outorga de Direito de Uso de Água Su-
perficial, Lat.: 10°49’41.87”S, Long.: 55°11’21.06”O, 
localizado em Rodovia BR 163 KM 952, Fazenda 
Santa Helena, Zona Rural, município de Nova San-
ta Helena-MT. (GUARA CONSULTORIA LTDA – 
66.9.8111.5993

ARCO SOLDA COMERCIO E SERVICOS LTDA, ins-
crito no CNPJ n° 43.056.756/0001-65, torna público 
que requereu junto a Secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente- SAMA/ Sorriso-MT a Licença Prévia (LP), 
Licença de Instalação (LI) e Licença de Operação 
(LO) para Atividade de manutenção e reparação de 
geradores, transformadores e motores elétricos, ma-
nutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para uso geral não especificados anteriormente e 
manutenção e reparação de máquinas-ferramenta. 
Localizada na Rua Iguaçu, n° 190, Bairro Novo Hori-
zonte I, Município de Sorriso/MT. Não foi determinado 
o EIA-RIMA.

ENEBRA BRASIL ENERGIA LTDA CNPJ 
34.836.645/0003-42 localizada RODOVIA BR 163, 
SN, KM603, A DIREITA SENTINDO SINOP, Bairro 
PERIMETRO URBANO, município de NOVA MU-
TUM-MT, Torna público que requereu a Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente – SEMA a LICENÇA POR 
ADESÃO E COMPROMISSO (LAC) PARA PICADOR 
MÓVEL FLORESTAL, LOCALIZADO NA FAZENDA 
ZANIN, ZONA RURAL, SN, MUNICÍPIO DE RESER-
VA DO CABAÇAL, para atividade de COMERCIO 
ATACADISTA DE MADEIRA E PRODUTOS DERI-
VADOS (PICADOR MÓVEL FLORESTAL). Não EIA/
RIMA.

TL CONFEITOS LTDA, CNPJ. 24.271.842/0001-46, 
solicita o comparecimento da Senhora, MARILEIDE 
CAMPOS DE BRITO, portadora da CTPS nº 95062, 
série 00022 MT, ao estabelecimento desta Empresa, 
no prazo de 72 (Setenta e Duas Horas), para tratar de 
assuntos de seu interesse.
Sorriso – MT, 19 de Agosto de 2021. 20,21,24/08/2021

Andre Luiz Muller e Cia LTDA, CNPJ: 08.950.113/0001-
60, vem através desta publicação convocar o Sr. 
JOSE MARTINS DOS ANJOS DOS SANTOS, porta-
dor da CTPS 024569 - série 00027-MA, a comparecer 
em nossa empresa, a fim de retornar ao emprego ou 
justificar as faltas, dentro do prazo de 48hrs a partir 
desta publicação, sob pena de ficar rescindido, auto-
maticamente, o contrato de trabalho, nos termos do 
art. 482 da CLT. Sinop, 24 de Agosto de 2021. 

24,25,26/08/2021

 

AVISO DE CREDENCIAMENTO 03/2021 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Matupá, através da Comissão Permanente de 
Licitação, comunica a todos os interessados o processo licitatório do tipo 
chamada pública visando o CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS 
MÉDICOS E/OU EMPRESAS ESPECIALIZADOS (AS) QUE TENHAM 
INTERESSE NOS SERVIÇOS MÉDICOS EM ULTRASSONOGRAFIA PARA 
O HOSPITAL MUNICIPAL DE MATUPÁ/MT. O envelope contendo os 
documentos de habilitação e a proposta de adesão será recebida pela 
Comissão Permanente de Licitação, no período de 30/08/2021 à 30/08/2022, 
das 08h00 às 11h00 (horário de Mato Grosso), de segunda-feira a sexta-
feira. Maiores informações através do Edital nº. 089/2021, que está 
disponível no site http://www.matupa.mt.gov.br/Administracao/Portais/ e pode 
ser solicitado pelo e-mail atendimento@matupa.mt.gov.br ou junto à sede da 
Prefeitura Municipal localizada da Av. Hermínio Ometto, 101, ZE-022, fone 
(66) 3595-3100 das 07h00min às 11h00min. 

Matupá – MT. 23 de agosto de 2021 
ALEXSANDRA TOSTA BATISTA 

Presidente Substituta da Comissão de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE
RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2021

O Município de Ipiranga do Norte – MT, através de sua Pregoeira Oficial, 
designada através da Portaria Municipal n.º 152/2021, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002, 
torna público que se consagrou vencedoras do Pregão Eletrônico n.º 
012/2021, referente à “Registro de Preço para Futura e Eventual 
Aquisição de Pneus Radiais com Certificação do INMETRO, Câmaras de 
Ar e Protetores para Utilização e Manutenção de Maquinas e Veículos da 
Frota Municipal”, as seguintes Empresas: 1) D. P DE SOUZA COMÉRCIO 
DE PNEUS E BORRACHAS - EPP, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 
21.711.134/0001-90, localizada na Rodovia BR 364, Km 14, Bairro 
Distrito Industrial, na cidade de Cuiabá – MT, CEP: 78.098-282, 
vencedora dos itens 1, 3, 4, 6, 7, 11, 12, 15, 17, 18, 21, 22, 29, 30, 31, 32, 
33, 34, 35, 37, 38, 40, 43 e 45 com valor global de R$ 781.291,20 
(Setecentos e Oitenta e Um Mil, Duzentos e Noventa e Um Reais e Vinte 
Centavos); 2) PNEUS BARBOSA LTDA - ME, devidamente inscrita no 
CNPJ sob o n.° 14.481.695/0001-85, localizada na Avenida Ítrio Correa 
da Costa, n.° 1.328, Quadra 70, Lote 16/17, Bairro Cidade Salmen, no 
município de Rondonópolis - MT, CEP: 78.705-162, vencedora dos itens 
n.° 2, 5, 8, 9, 10, 13, 14, 16, 20, 23, 25, 27, 28, 36, 39, 42 e 44 com valor 
global de R$ 572.934,00 (Quinhentos e Setenta e Dois Mil, Novecentos e 
Trinta e Quatro Reais). Os itens 19, 24, 26 e 41 restaram-se frustrados.
Ipiranga do Norte – MT, 23 de Agosto de 2021.

Ane Kelly Ribeiro Pitteri
Pregoeira Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE
PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2021

O Município de Ipiranga do Norte - MT, por intermédio de sua Pregoeira 
Municipal, designada através da Portaria Municipal n.º 152/2021, torna 
público para conhecimento de empresas interessadas que realizará 
Licitação na Modalidade de Pregão, na forma Eletrônica N.° 015/2021, 
Tipo Menor Preço Por Item, em conformidade com as disposições da Lei 
Federal nº. 10.520, de julho de 2002, do Decreto n.° 10.024 de 20 de 
Setembro de 2019 e subsidiariamente a Lei Federal nº. 8.666, de 21 de 
junho de 1993, suas alterações subsequentes, Lei Complementar 
123/2006 e alterações e Decreto Municipal n.º 03/2010, de 04 de Janeiro 
de 2010, Licitação destinada a “Registro de Preços para Futura e 
Eventual Aquisição de Materiais Elétricos para Atendimento das 
Instalações do Campo Ecológico Municipal”, conforme especificações 
constantes no Edital. Data para cadastro de proposta: a partir das 08:00h 
do dia 24/08/2021, a abertura de propostas será realizada dia 03/09/2021, 
às 08:00 horas, a sessão de disputa, 03/09/2021, às 09h30min, horário de 
Brasília – DF, local: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL 
www.bll .org.br. O edital poderá ser obtido através do site 
www.ipirangadonorte.mt.gov.br, link transparência, aba LICITAÇÕES e 
a i n d a  p o d e r á  s e r  o b t i d o  a t r a v é s  d o  e - m a i l : 
licitacao@ipirangadonorte.mt.gov.br. Informações na Comissão 
Permanente de Licitações, sito à Rua dos Girassóis, n.° 387, Centro, de 
Segunda à sexta-feira, das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 
17h00min (horário de Mato Grosso), exceto feriados, tel. (66) 3588-2000 
e email: licitacao@ipirangadonorte.mt.gov.br.
Ipiranga do Norte-MT, 23 de Agosto de 2021.

Ane Kelly Ribeiro Pitteri
Pregoeira Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 102/2021
Objeto: registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios para 
atender alimentação escolar (zona urbana e rural) do 2º semestre do ano 
letivo de 2021 e a Secretaria de Infraestrutura e Obras nas Comunidades 
Ranchão Pontal do Marape. Tipo: menor preço por item - Data de 
abertura: 08 de setembro de 2021. Horário: 09h00min - local: Av. Mutum, 
nº 1.250 N, Jardim das Orquídeas, N. Mutum – MT. Edital e anexos: 
P o d e r á  s e r  o b t i d o  n o 
sitehttp://www.novamutum.mt.gov.br/publicacoes/licitacoes, ou pelo e-
mail: carmen.licitacao@novamutum.mt.gov.br, e ou telefone **65-
3308.5400. Nova Mutum – MT, 23 de agosto de 2021.

Sérgio Vítor Alves Rodrigues
Pregoeiro


